LEI Nº 1105,  DE 23/06/89

Dá nova redação a dispositivo da Lei nº 965, de 30 de junho de 1986, que “Autoriza a criação do conselho Municipal de Defesa do Consumidor”

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I  :

Art. 1º.  O artigo 1º, da Lei nº 965, de 30 de junho de 1986, que “Autoriza a criação do Conselho Municipal de Defesa do Consumidor”, passa a vigorar  com a seguinte redação.

“Art. 3º. O Conselho Municipal de Defesa do Consumidor será constituído:

I – pelos Secretários Municipais da Administração e da Fazenda;

II – pelo Procurador Jurídico do Executivo Municipal;

III – por 4 (quatro) Vereadores à Câmara Municipal de Timóteo, indicados na forma do artigo 51, de seu Regimento Interno”.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.             

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 23 de junho de 1989; 25º ano de Emancipação                   Político-Administrativa.

GERALDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

